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“Declara de Utilidade Pública o Lar Espirita Ivan Santos de Albuquerque”.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Art. 4o - É declarado de Utilidade Pública o Lar Espirita lvan Santos de

Albuquerque, com sede no Município de Sorocaba.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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O Lar Espírita "Ivan Santos de Albuquerque" é mantenedor da Creche Especial

“Maria Claro”.

Através da aludida entidade, a creche que entrou em funcionamento em maio de

1993, atendeu inicialmente cinco crianças, sendo que esse número foi aumentando

gradativamente.
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Desde a sua fundação, a creche destinou-se apenas ao atendimento de crianças

excepcionais carentes de Sorocaba.

O objetivo geral é atender ao portador de múltiplas deficiências, visando a sua

reintegração social.

O trabalho desenvolvido pelo Lar Espírita, através da creche, visa estimular q

desenvolvimento das crianças com técnicas apropriadas a sua deficiência, em

regime de semi-internato.

Busca-se sensibilizar a família para a necessidade da participação efetiva no

desenvolvimento da criança, sempre sem esquecer as suas potencialidades.

Envolve-se a comunidade nas promoções da creche, visando com isto criar

espaços para discussão e a desmarginalização do deficiente múltipio.

E, assim, proporcionam-se as condições necessárias à reabilitação do deficiente

com comprometimento neurológico.

Assim, notório está que a entidade preenche todos os requisitos necessários para

ser declarada de utilidade pública.

Por isso é que apresentamos o presente Projeto de Lei, que certamente encontrará

apoio perante nossos pares, que o aprovarão.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 11o a 15o Sessões Ordinárias (de

17 a 26/02/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 26/02/98.
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